


4º Módulo 

1.)Preconceitos de género e conceitos de violência baseada no 
género e assédio sexual nas culturas institucionais.

2.)Políticas para combater a violência baseada no género.

3.)Práticas para melhorar as políticas de combate ao assédio 
sexual no trabalho, com enfoque nas RPOs/RFOs.





Disponívelem: https://www.publico.pt/desporto/noticia/avanca-a-igualdade-total-nas-provas-oficiais-de-atletismo-1728894

A Federação Internacional de Atletismo (IAAF) anunciou 
no início desta semana, no sentido de reforçar a não 
discriminação em função do sexo, que os programas da 
modalidade vão ficar totalmente igualizados, com a 
introdução da prova dos 50km marcha para o sector 
feminino. Esta decisão vai ser executada no mais curto 
lapso de tempo possível, incluindo-se, portanto, a nova 
disciplina na próxima Taça do Mundo de Marcha, que terá 
lugar em Roma, a 7 e 8 de Maio próximos.

Inês Henriques e Ana Cabecinha, em Daegu, em 2011
MARK RALSTON/AFP

Avança a igualdade total nas provas oficiais de 
atletismo
LUÍS LOPES
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Introdução dos 50km marcha na vertente 
feminina, já a partir de Maio, unifica o programa. 
Marchadoras portuguesas defendem distância 
intermédia.





Disponívelem: http://jovempan.uol.com.br/esportes/futebol/mesmo-com-recordes-e-medalhas-por-que-o-futebol-feminino-nao-emplaca-no-brasil.html

Além do recorde, a atacante se consolidou 

como a maior jogadora da história do futebol 

feminino brasileiro e incentivou novas meninas 

a se arriscar na carreira, levou o país a 

patamares nunca antes alcançados, mas não 

conseguiu um feito que parece ainda distante: 

transformar a modalidade no Brasil. Um 

campeonato fraco, clubes sem apoio e pouco 

interesse por parte dos torcedores são fatores 

que ilustram a falta de força no futebol 

feminino brasileiro.

Ninguém na história do futebol fez mais golos com a camisa da Seleção Brasileira do que 

Marta. Fenômeno do futebol feminino nacional, a camisa 10 chegou aos 98 golos, ultrapassou 

o número de Pelé, que tem 95 tentos com o manto verde e amarelo, e mais uma vez fez 

história defendendo o Brasil.





UMA BREVE VIAGEM Antiguidade Clássica Séc. IV a.C. a séc. X 

Ȱ! ÍÕÌÈÅÒ ï ÕÍ ÈÏÍÅÍ ÄÅÆÉÃÉÅÎÔÅȱ 

Aristóteles

Século IV A.C.



Temos as cortesãs para o prazer. 

As concubinas para os cuidados de todos os dias. 

As esposas para ter uma descendência legítima e uma 

fiel guardiã do lar. 

Demóstenes 
Séc. IV A.C. 







Esfera Pública 

Esfera Privada 



Qualo papelda mulher?





Mulheres na Idade Média 







Os Direitos do Homem e do Cidadão

Retrocesso na emancipação das 

mulheres, que é visto como um sinal de 

decadência aristocrático 



Explosão de natureza 

Retorno ao modelo 
clássico 

Boticelli e o corpo da 
mulher representado em 
toda a sua força natural 





A família 
alargada vai 
entrando em 
recessão 

Operárias Inicia-se a dupla 
jornada de trabalho 

das mulheres

Afirmação 
da família 
nuclear Emergência 

das sufragistas 

A contestação social 
acaba também por 
erodir a construção 
ideológica do género 









Cronologia do Séc. XX
Dentro e fora 





Cronologia do Séc. XX
Dentro e fora 





Cronologia do Séc. XX
Dentro e fora 



Cronologia do Séc. XX
Dentro e fora 



Em Paris, duas mulheres olham o cartaz do partido de 
esquerda, antes de votar pela primeira vez.



Cronologia do Séc. XX
Dentro e fora 



Cronologia do Séc. XX
Dentro e fora 



Cronologia do Séc. XX
Dentro e fora 







A construção social da feminilidade como 

passiva 

A construção social da masculinidade como ativa e agressiva  



Desigualdades

Hierárquicas

Discursos

Masculinos

Violência

ñnormalò

Sociedade

Patriarcal

Controlo

Natureza privada

da família

Violência Doméstica 

A validação do fenómeno 



O fenómeno da violência doméstica ganhou uma 

crescente visibilidade social, desde a década de 

70 com o movimento feminista, com a 

universalização dos direitos humanos e com uma 

gradual sensibilidade social, em matéria de 

violência.





Violência: άvǳŀƭǉǳŜǊforma de uso intencional da força,
coaçãoou intimidaçãocontra terceiro ou toda a forma de
açãointencionalque,de algummodo, lesea integridade,os
direitose necessidadesdessapessoa.έ

CelinaManitaς2009ςViolênciaDoméstica: CompreenderparaIntervir,GuiadeBoasPráticasparaProfissionaisdeInstituiçõesdeApoioa Vítimas)



VRI

Casamento 
Forçado

MGF

VD

Assédio
Perseguição



άViolênciade Género compreendequalquer prática violenta

dirigida contra uma pessoatendo por baseo género. Constitui

uma violaçãode direitos fundamentaisno que respeitaà vida,

liberdade, segurança,dignidade, igualdade entre homens e

mulheres,nãodiscriminaçãoe integridadefísicae mental.έ

( Instituto europeu para a Igualdade de Género))



ά±ƛƻƭşƴŎƛŀcontra as mulheresconstitui uma violaçãodos direitos humanose é

uma forma de discriminaçãocontra as mulheres,abrangendotodos os atos de

violênciade géneroque resultem,ou possamresultar,em danosou sofrimentos

físicos, sexuais,psicológicosou económicospara as mulheres, incluindo a

ameaçade taisatos,a coaçãoou a privaçãoarbitráriada liberdade,tanto navida

públicacomonavidaprivada.έ

Å(Convenção do Conselho da Europa para a Prevenção e o Combate à Violência 
contra as Mulheres e a Violência Doméstica, Istambul, 2011.)



Ȱ6ÉÏÌðÎÃÉÁ ÆþÓÉÃÁȟ ÓÅØÕÁÌȟ ÁÍÅÁëÁÓ ÄÅ ÖÉÏÌðÎÃÉÁ ÆþÓÉÃÁȾÓÅØÕÁÌ Å 

abuso psicológico/emocional perpetrado pelo cônjuge ou ex-

cônjuge ou equiparado, ou qualquer outro parceiro ou 

ÎÁÍÏÒÁÄÏȾÁ ÄÏ ÍÅÓÍÏ ÏÕ ÄÏ ÓÅØÏ ÏÐÏÓÔÏȱ 

(Saltzman, L., et al., 1999) 



VáriosTiposdeviolênciaou conflitosno casal

ÇViolênciacomum ao casal: refere-se a uma dinâmicaviolenta recíprocae que
representaumarespostainterpessoalparalidar comum conflito especificoȣ

ÇViolênciaassenteno poder masculinosobreo femininoɉȰterroristic violenceȱɊ
esta dinâmica envolve uma violência progressiva,sistemáticae mais graveɀ
umamenorprobabilidadededefesapor partedavítimaȣ

ÇResistênciadavítimaɀregistodeauto defesa

ÇControlo violento mútuo: nesta dinâmica relacional ambos os parceirossão
violentose lutam parater o controlodarelação.

Violência nas relações de Intimidade 



Violência Abuso
Exercida/ 
Tentada/ 

Ameaçada

Relações Conjugais

Relações não conjugais



Comoseexpressam
ÅComportamentosabusivose intencionais
ÅPadrãodecontinuidade
ÅEnvolvedesdeviolênciadiscretae subtil até formasde agressão

maisseveras
ÅViolência polarizada em termos de género (VRI/Violênciade

género)

Violência nas relações de Intimidade 



Violência nas Relações de Intimidade 
Complexidades 



Violência nas Relações de Intimidade 



ÇContexto social definido pelas diferençasem termos de género e de
poder,já queassociedadesestãoestruturadascombaseno género;

ÇOhomemexerceo podersobrea mulher(Radford,1992)

ÇOshomensusam,potencialmente,a violênciacomoum meio poderoso
de subordinaçãoda mulher- funciona como o meio mais eficaz de
controlosocial.

ÇA violênciade que asmulheressãovítimasnão só limita assuasvidas,
comoreforçaa suapassividadee dependênciafaceaohomem.



A violência doméstica 

Artigo 152.º ɀO Crime de Violência Doméstica 

1 ð Quem, de modo reiterado ou não, infligir maus tratos físicos ou psíquicos, incluindo

castigos corporais, privações da liberdade e ofensas sexuais:

a)  Ao cônjuge ou ex -cônjuge; 

b)  A pessoa de outro ou do mesmo sexo com quem o agente mantenha ou tenha mantido 

uma relação análoga à dos cônjuges, ainda que sem coabitação; 

c)  A progenitor de descendente comum em 1.º grau; ou 

d)  A pessoa particularmente indefesa, em razão de idade, deficiência, doença, gravidez 

ou dependência económica, que com ele coabite; 

é punido com pena de prisão de um a cinco anos, se pena mais grave lhe não couber 
por força de outra disposição legal. 



ÇApesar da violência doméstica atingir igualmente as crianças,os
idosos,pessoasdependentese pessoascomdeficiênciaΧ

Ç a realidadecomprovaqueasmulherescontinuama sero grupoonde
se verifica a maior parte dassituaçõesde violênciadoméstica,que
nestecontextoseassumecomoumaquestãodeviolênciadegénero.



ÇContextosocialdefinido pelasdiferençasem termosde géneroe de poder, já que
associedadesestãoestruturadascombaseno género;

ÇOhomemexerceo podersobrea mulher(Radford,1992)

ÇOs homens usam, potencialmente, a violência como um meio poderoso de
subordinaçãodamulher- funcionacomoo meiomaiseficazde controlosocial.

ÇA violênciade que as mulheressão vítimas não só limita as suasvidas, como
reforçaa suapassividadee dependênciafaceaohomem.



PORQUE É QUE A VIOLÊNCIA DOMÉSTICA É UMA 
VIOLÊNCIA DE GÉNERO? 





As datas marcantes 



Convenção
Internacionalsobre
osDireitos
Políticosda Mulher

Convenção de 

Istambul

Declaraçãosobraa 
Eliminaçãoda 
Discriminação
contra as Mulheres

CEDAW

As datas marcantes

Carta das
Nações Unidas



Convenção de   Istambul

Convenção sobre a 
Prevenção e o Combate à 

Violência contra as Mulheres 
e a Violência Doméstica

Adoptada  em Abril de 2011





Portugal foi o 
primeiro 

estado da 
União 

Europeia  a 
ratificar esta 
Convenção

A Convenção
entra em
vigor em

Janeiro de 
2014

Cria um 
quadro 

jurídico pan-
europeu

Convenção de Istambul





Capítulos11 artigos81

Prevê a existência de um órgão coordenador ς
Portugal tem dois órgãos coordenadores: 

Comissão para a Cidadania e a Igualdade de 
Género e a Comissão Nacional para os Direitos 

Humanos

Prevê um mecanismo de monitorização ς
Grupo de Peritos para o Combate à Violência 
contras as Mulheres e a Violência Doméstica 

(GREVIO) ςDez peritas, incluindo uma 
portuguesa



Pena de prisão de 2 a 

anos. 10

Pena de prisão até 3 

anos ou pena de 

multa/pena de prisão 

até 5 anos

pena de prisão de 1 a 

6 anos

rA tigo .º144 - A 

Artigo .º154 - A

Artigo .º154 - B 

Artigo 164.º 

Autonomizou -se o 

crime de mutilação 

genital feminina

Criaram -se os 

crimes de 

perseguição e 

casamento forçado

Alteram -se os 

crimes de violação, 

coação sexual e de 

importunação 

sexual

ALTERAÇÕES AO CÓDIGO PENAL 2015

Em agosto de 2015 , com a 38ª alteração ao Código 

Penal, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 400/82, de 23 

de setembro

1

2

3



V Plano Nacional para a Igualdade de 
Género, Cidadania e Não 
Discriminação; 
V Plano Nacional de prevenção e 
combate à Violência Doméstica e de 
Género;  
III Plano Nacional contra o Tráfico de 
Seres Humanos;







II PLANO REGIONAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E DE GÉNERO - 2014-2018



II PLANO REGIONAL DE PREVENÇÃO E COMBATE À 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E DE GÉNERO - 2014-2018



II PLANO REGIONAL DE PREVENÇÃO E COMBATEÀ 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E DE GÉNERO - 2014-2018






